
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação  para  criação  de  uma  horta  solidária  no  bairro  Nova

Uberlândia, para apoio à moradores de baixa renda.

JUSTIFICATIVA

A horta solidária pode ajudar a garantir a segurança alimentar dos moradores do bairro,

fornecendo acesso a alimentos frescos e saudáveis. A disponibilidade de alimentos frescos

pode promover hábitos alimentares mais saudáveis entre os residentes, ajudando a combater

problemas  de  saúde relacionados  à  má  alimentação,  como obesidade,  diabetes  e  doenças

cardiovasculares.  Além  disso  a  agricultura  urbana  promovida  pela  horta  solidária  pode

contribuir  para a sustentabilidade ambiental,  reduzindo a pegada de carbono associada ao

transporte de alimentos e promovendo práticas agrícolas mais ecológicas, como compostagem

e uso eficiente da água.

Câmara Municipal de Uberlândia, 28 de maio de 2024.

AMANDA GONDIM

Vereadora - PSB
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REQUERIMENTO Nº 99678/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


